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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

		

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com a aprovação do Incluso Projeto de Lei em REGIME DE URGÊNCIA e urgentíssima, uma vez que o projeto é imprescindível para o andamento da Administração pública. 
Desse modo, solicitamos a inclusão, em Sessão Extraordinária.

Atenciosamente,



GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita


















Exmo. Sr.
VALDOMIRO CORÁ
MD. Presidente da Câmara Municipal
CACOAL-RO


MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 150/2020

SENHOR PRESIDENTE
Senhores Vereadores,

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Considerando a necessidade em dar andamento as ações da Secretaria Municipal de Saúde;
Considerando a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência em saúde pública, de importância internacional, decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), responsável pela atual pandemia;
Considerando o Decreto nº 24.887, de 20 de março de 2020, o qual declara Estado de Calamidade Pública em todo o território do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 1.666, de 1º de julho de 2020 a qual dispõe sobre a transferência de recursos financeiros aos Estados, Distrito Federal e Municípios para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), e que tais recursos financeiros serão destinados ao custeio das ações e serviços de saúde para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da COVID 19, podendo abranger a atenção primária e especializada, a vigilância em saúde, a assistência farmacêutica, a aquisição de suprimentos, insumos e produtos hospitalares, o custeio do procedimento de Tratamento de Infecção pelo novo coronavírus - COVID 19, previsto na Portaria no 245/SAES/MS, de 24 de março de 2020, bem como a definição de protocolos assistenciais específicos para o enfrentamento à pandemia do Coronavírus;
Considerando o recebimento na data de 15 de julho de 2020 o valor previsto em sua totalidade, conforme extrato bancário e detalhamento da ordem bancária em anexo;
Considerando a necessidade da manutenção do fornecimento de EPIs aos profissionais de saúde que atuam no enfrentamento ao novo Coronavírus (COVID-19) bem como necessidade de disponibilização de medicamentos e insumos com vista na suspenção de protocolo estabelecidos a nível estadual para tratamento de pacientes suspeitos ou confirmados para o novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando a necessidade de realizar as manutenções classificadas contabilmente no elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica para atender as necessidades das unidades de saúde, como realizar serviços de reparos em equipamentos necessários ao desenvolvimento das ações do enfrentamento ao novo Coronavírus (COVID-19) além de outros serviços que são considerados essenciais e que sofreram um aumento devido a pandemia.
Tendo em vista que para cobertura do referido crédito será utilizado recursos provenientes provável de excesso de arrecadação (RECURSO VINCULADO) originário da Receita
1.7.1.8.03.9.1.20.00.00.00.00 - Transf. Recursos do SUS - Enfrentamento da Emerg. Saúde Nacional (COVID-19), vinculado a conta corrente: 624.019-0, ag.1823, Caixa Econômica, no valor de R$ 3.481.839,00 (três milhões quatrocentos e oitenta e um mil oitocentos e trinta e nove reais), sendo para este fim, utilizado o valor de R$ 2.446.339,00 (dois milhões quatrocentos e quarenta e seis mil trezentos e trinta e nove reais), em conformidade com o disposto no art. 43, § 1º Inciso II da Lei 4.320/64.
Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com a aprovação do Incluso Projeto de Lei em REGIME DE URGÊNCIA e urgentíssima, uma vez que o projeto é imprescindível para o andamento da Administração pública. 
Desse modo, solicitamos a inclusão, em Sessão Extraordinária.
Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,


GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 150/PMC/2020

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de R$3.431.839,00 (três milhões quatrocentos e trinta e um mil oitocentos e trinta e nove reais).

Suplementação
13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
13.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
13.001.10.122.0029.2.280. ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE PÚBLICA - COVID 19
174 - 3.3.90.30.00.00 10270084 MATERIAL DE CONSUMO 		 	       2.146.339,00
175 - 3.3.90.39.00.00 10270084OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 	          300.000,00
   JURÍDICA
181 - 3.3.90.93.00.00 10270084 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 			          985.500,00

           Total Suplementação: R$ 3.431.839,00

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Recurso Vinculado (Provável Excesso de Arrecadação), conforme anexo TC-18 da Inst. Normativa Nº 13/TCERO-2004, em consonância com disposto no art. 43, da Lei 4.320/64.

Receita
Receita:1.7.1.8.03.91.20.00000000 Fonte: 10270084 					       3.431.839,00

         Total da Receita: 3.431.839,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 16 de julho de 2020.





GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI	
Prefeita					
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